
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

 

PROCESSO Nº: SECEL-PRO-2026/01265 

PROPOSTA SIGCON N°:0272-2026 

INTERESSADO: FEDERAÇÃO MATO-GROSSENSE DE TÊNIS – FMTT 

OBJETO: Realização do WORLD TOUR BT400 Cuiabá 2026 

ASSUNTO: Justificativa de inexigibilidade de chamamento público para celebração de parceria. 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente justificativa fundamenta-se no art. 31 da Lei nº 13.019/2014, que dispõe sobre 

a possibilidade de inexigibilidade de chamamento público quando houver inviabilidade de 

competição entre as organizações da sociedade civil, bem como nas disposições estabelecidas 

pela Instrução Normativa nº 002/2026/CGF/SEFAZ-MT, que regulamenta os procedimentos 

administrativos para formalização de parcerias no âmbito do Poder Executivo do Estado de Mato 

Grosso. 

Nos termos da legislação mencionada, o chamamento público poderá ser considerado 

inexigível quando restar demonstrado que apenas determinada organização possui atribuição 

institucional, representatividade ou competência técnica exclusiva para execução do objeto 

pretendido, caracterizando-se, assim, a inviabilidade de competição. 

2. DO OBJETO DA PARCERIA 

A presente parceria tem por objeto Fomento ao desenvolvimento do Beach Tennis no 

Estado de Mato Grosso, por meio da execução do evento esportivo internacional World Tour 

BT400 Cuiabá 2026, visando promover a prática esportiva, fortalecer o calendário esportivo 

estadual e impulsionar o turismo esportivo, com a participação de atletas nacionais e 

internacionais, conforme calendário oficial apresentado pela entidade proponente. 

O referido calendário contempla as competições e eventos previstos para o exercício, 

sendo instrumento essencial para o desenvolvimento e organização da modalidade no âmbito do 

desporto estadual. 

O projeto prevê a realização do evento esportivo internacional World Tour BT400 Cuiabá 

2026, etapa oficial do circuito mundial de Beach Tennis homologado pela International Tennis 

Federation (ITF), a ser realizado no município de Cuiabá – MT, na Arena Beach Peak, no 

período de 15 a 22 de março de 2026. A competição contará com disputas nas categorias BT400, 



BT50 e BT10, incluindo fases classificatórias e finais, reunindo cerca de 124 atletas profissionais 

ranqueados pela ITF, além de aproximadamente 80 profissionais envolvidos na organização e 

operação do evento. Estima-se um público presencial entre 1.000 e 5.000 pessoas, além de 

audiência ampliada por transmissões televisivas e digitais. O evento possui relevante impacto 

esportivo, social e econômico, contribuindo para o fortalecimento do Beach Tennis, incentivo à 

prática esportiva, valorização do calendário esportivo estadual e movimentação da economia 

local, além de ampliar a visibilidade de Mato Grosso no cenário esportivo nacional e 

internacional. O apoio público justifica-se pela necessidade de estrutura técnica e operacional 

compatível com os padrões exigidos para competições internacionais, garantindo acesso ao 

público e ampliando os benefícios sociais, esportivos e econômicos decorrentes da realização do 

torneio. 

O calendário esportivo apresentado pela entidade encontra-se anexado à fl. 384 do 

presente processo, documento que detalha as atividades programadas, as etapas de execução e o 

período de realização das competições. 

 



3. DA REPRESENTATIVIDADE DA ENTIDADE 

Conforme documentação acostada ao processo, a Federação Mato-Grossense de Tênis 

possui vínculo institucional com a respectiva confederação nacional da modalidade, condição 

necessária para organização e participação em competições oficiais. 

A comprovação de filiação à confederação nacional encontra-se anexada à fl170. 

 



4. DA EXCLUSIVIDADE E DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 

No âmbito do sistema esportivo brasileiro, cada modalidade possui uma única federação 

estadual responsável por sua representação oficial, organização e regulamentação das 

competições no território estadual. 

No presente caso, a Federação Mato-Grossense de Tênis é a entidade responsável pela 

representação da modalidade no Estado de Mato Grosso, não havendo outra organização da 

sociedade civil com a mesma atribuição institucional. 

Tal condição é comprovada por meio da declaração de exclusividade apresentada pela 

entidade, constante à fl. 179 do processo, bem como pelo seu estatuto social, anexado às fls. 222 

a 245, que estabelece suas competências institucionais e área de atuação. 

Dessa forma, considerando: 

 a representação exclusiva da modalidade no Estado; 

 a declaração de exclusividade da federação (fl. 179); 

 o calendário oficial de competições apresentado (fl. 384); 

 e a filiação à entidade nacional da modalidade (fls. 170), 

resta caracterizada a inviabilidade de competição entre organizações da sociedade civil, uma 

vez que não existem outras entidades aptas a executar o objeto proposto nas mesmas condições 

institucionais e técnicas. 

5. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, considerando os documentos constantes no processo administrativo e 

com fundamento no art. 31 da Lei nº 13.019/2014 e nas disposições da Instrução Normativa nº 

002/2026/CGF/SEFAZ-MT, justifica-se a inexigibilidade de chamamento público, em razão 

da inviabilidade de competição, para celebração de parceria com a Federação (nome da 

federação), entidade responsável pela representação oficial da modalidade no Estado de Mato 

Grosso. 

Encaminham-se os autos para análise e demais providências cabíveis. 

Cuiabá, 11 de março de 2026. 
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